
CÂMARA DOS DEPUTADOS
 
PROJETO DE LEI N° 1.489, DE 1996
 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem na 91196 

Oz- nova l:'.:dê:.çãú ao pa.rigl.""e:.fo úruco do artigo 438 da Ls í, 

~Q 5.869, d~ 11 dê jcüêiro dê 1973, qUê institui o Có

digo de Processo Civil.
 

(Ã COMISsAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO)
 

o CONGRESSO NACIONAL decreta:
 

Are, te C. paragr.no único do zrt, .:.128 de. CL'ujigü de PrcoC'~':~Ü Civil parca 3 vigorar
 
com a seguinte redação: 

"Art. 488 . 

Paragraío único. rIãü ,=,..~ aplica Ü disposto no n" II ~ União, aor ES{1dü5, aos 
Municfpic; e r",~p",c;jva:: suiarquiace Iundaçõc., c ao r,lini:l.;rjo Público."
 

ArL. 2" E~La Lei entra em vigor na data dê rua publicação,
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TtrL'LO IV 

........... __ --_ .
 

CAPinJLO 1 

Do PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO ~7JJ 

Do PROCESSO LEG1SL4TlVO 
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SllBSEÇAo 111 

DAS LEIs 

Art. 61. A iniciativa da; leio cornplcrnentarec ~ ordinária; cabe a qualquer membro 
ou comirrão da Câmara doe Deputados. do S~Õlado F.:1r;ral ou do Congresco Nacio
nal. ao Presidente da República ao Supremo Tribunal Federal. ;lOS Tribunais Superi
ores. ao Procurador-Geral da Pepúblicae ;]0: cidadãos. na forma c nos casos previstos 
nesta Constituiçâo 

§ I r- São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

l-fixem ou modifiquem os efetivosdas Forças Armadas: 

11 - disponham sobre 

a) criação de cargos. funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração. 

b) organização administrativa e judiciária. matéria tributária e orçamentária. 
serviços pubhco: e p~~~')"l di: adrninic.raçâo dos Territórios. 

c) servidores púbhcos da Uni50e Territórios. seu regime jurídico. provimento 
de cargos. estabilidade e aposemadoria de civis. reforma e transferência de militares 
para a inatividade. 

dt organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União. bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Públi
ca dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criação. estruturação e atribuições dos Ministérios ~ órcãos da administra
ção pública ~ 

§ 2 c A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Cárnara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por. no mínimo. um por cento do eleitorado 
nacional. distribuido pelo menos por CinCO Estados. com não menos de (rês décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles. 

- ~ - - - - . 
......................... _- .
 

LEI N? 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

TÍTULO IX
 

D() PP.()CESSü NOS TP.IBUt·lAIS
 
...............................................
 

CAPiTULO IV 

DA AçAo P.ESCISÔPJA 

.........................................
 

Art. 4SB. A peticão inicial ::;,;rá elaborada com obServância do: requieitos ecsen
ciais de art. 2Z2, devendo o autor: 

I - cumular ao pedido de r-::ds5.ú, :~ iür u c~:ú, (. de novo julgamento da C3.US'l; 

II - deprcitar a importância de 5fJ7ü (cinco por cento) sobre o valor da causa, a 
utulo de multa. caso a. ação seja, por unanimidade de votoc, declarada inadmissível, 
ou improcedente. 

Parágrafo único. Nào se aplica o disposto no n? 11 à União, ao Estado ao Muni
cípio e ao Ministério Público. ' 

Art. 494. Julgando procedente a ação, o tribunal rescindirá a sentença, proferirá, 
se for o caso, novo julgamento e determinará a restituicão do depósito; declarando inad
missível ou improcedente a ação, a importância do depósito reverterá a favor do réu, 
sem prejuízo do disposto no art. 20. 
...... -- -_ -_ _-_ __ . 

• '0' . 
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S;;;nho..c~ flkmtrüs do Congresso t!acional, 

'!los LemJ.OS de. artigo 61 da Consütuição Federal, submeto à elevada dcllberação de 

Voscar Excelêncías, acompanhado de Exposição de fJlülive.s dor ~cnllOres Ministre de Estado da 

Justiça e Advogado-Geral di! União, o iexto do PfOj.;'-0 do; lei que "D{I nova redo,;,ão ao paragra'o 

único do an. 482 da Li n° 5.269, de II de janeiro de 197:~, que institui o Código de Processo 

Civil". 

Brasília, 19 de fevereiro de 1996. 

-:' 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS CONJUNTA N~ OOO~, de ~6 de Janeiro de 1996, 
do Sr. ADVOGl\DO-GERIIL. Dl\. UNIÃO e do Sr. MINISTRO DE ESTADO DA JUS 
TIÇA. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Ternos a honra de submeter a Vossa Excelência o projeto dê lei em 
anexo, que CSÍ,(;(IC:k:· às autarquias ê às fundações públicas o beneficio previsto no parágrafo 
único do art. 488 do Código de Processo Civil. 

Ao .ratar di} ação rescisória, ü legislador determinou, no art. 4C-2, inciso 
II~. o depósito da importância de 5% (cinco por cento) sobre Ij valo, d'1 C'1Usa, a dtulo de 
multa, ca;o a ação seja, por unanimidade de '10 los, declarada inadmiccível, ou 
improcedente. Essa multa tern corno objetivo impedir que o vencido ~ê aventure a ajuizar a 
ação rescisória se não tiver fundamento sério para pretender n desconsutuição da coisa 
julgada, sendo 8. importância do depósito revertida, ~,; Ior o caso, a favor do réu (art. 494). 
, . O parágrafo único do art. ~2S r~2;; que não ce aplica o deposto no inciso 

II, ou seja, o depósito dê: importância a título de multa, li União, ao Estado, ao Município e 
ao Minictério Público, não 5.; referindo às autarquia. c àcIundaçõc; públicas. 

Ora, tan;o aqueles crnes poli.icoc .: o Ministério Público, quanto essas 
entidades, todas de direito público, realizam seus pagamentos, ':T11 virtude de sentença 
judiciária, por meio dê precatório, assegurando-se, a::irn, ao réu das ações rescisórias por 
elas propostas o recebimento da muita de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, na 
hipótese de inadmissibilidade ou improcedência da ação. 

Não há razão, portanto, para que as autarquias ç fundações públicas 
estejam obrigadas ao depósito acima referido, o que lhes causa grandes transtornos 
decorrente; dos trârnitec burocráticos exigidos para ~! obtenção das verbas necessárias 9
realização do referido depósito. 

Essas, Exceleruíssimo ~.::líhor Presidente da República, as rx:õiô: que n is 
levam 'l cubmeter ao alio dezcortino d; Vossa Excelência fj projeto de lei em anexo. 

~ A, 

r>óELSONrJi
./ Minis,..l·d Justiça 
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Aviso n° 120 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 19 de feve rei ro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa ~ccfciaria l.lcnsagc.n do Excclcruíssimo ~cnhür Presidente da 

República relativa a projeto de; lei que "Dá nova redação ao pJrt'igY~ío único do art. 423 da Lei na 

5.&69, de Ii de janeiro de 1973. que institui o Código de Processo Civil". 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Depurado WILSOn CAMPOS 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 


